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RELATOR JO FINAL
,4SSEMBIIIA DA ,~EPUBLICA

COMISSAO DE ECONOMIA, INovAcAo, OBRAS PUBLICAS E

HABITAcAO

etiçao n.° 98/XIV/1.a. Rernodelaçäo da Estaçao da Arnadora

1.0 Subscritor: Ana Margarida Rodrigues Montalvao

1. 0 presente instrurnento de exercicio do direito de petiçao foi recebido na Assembleia da

Repdblica ao abrigo dos n.°’ 3 e 4 do artigo 9•0 da Lei de ExercIcio do Direito de Petiyäo

(LEDP), aprovada pela Lei fl.0 43/90, de 10 de agosto (corn as alteraçOes introduzidas pelas Leis

n.os 6/93. de I de rnarço, 15/2003, de 4 dejunho, 45/2007, de 24 de agosto e 51/2017, de 13 de

julho).

2. A petiçao foi subscrita por I cidadao.

3. Por näo se verificar nenhurn dos fundarnentos para o indeferirnento lirninar da petiçao,

previsto no artigo 12.° da LEDP, foi deliberado admitir a peticao na reunião ordinária da

Cornissäo de 15 de juiho de 2020, corn base na nota de admissibilidade elaborada pelos serviços

parlarnentares, e näo tendo sido norneado Deputado Relator, ao abrigo do disposto no n.° 5 do

artigo 17.° da LEDP, foi rnandatado o Presidente da Cornissäo para elaborar o relatorio final.

4. De realçar, ainda, que a rnatéria objeto da presente petiçäo tern o seguinte enquadrarnento

factual e legal:

A peticionária vern, pela presente peticao. abordar o estado de conservaçäo da estaçao da

Arnadora e solicitar a renovaçäo da infraestrutura. Tarnbérn considera que a estaçao de Arnadora

é urn testernunho artIstico da obra de Artur Bual e urn espaço historico e cultural de referência

da cidade. Na sua análise da situação, o subscritor da Petiçao considera que a nAo recuperacäo

aternpada dos estragos existentes na estaçAo poderao originar a destruiçao permanente do

patrirnOnio artistico. Por firn, pretende sensibilizar para a rnelhoria do espaco envolvente,

norneadarnente corn a prornoçäo de urna area de exposiçOes do cfrculo artIstico e cultural no

jardirn existente a entrada da estaçao.

5. Ern conforrnidade corn 0 previsto flO n.° 1 do artigo 21.° da LEDP, foi deliberado näo realizar

a audiçAo de peticionários; näo tendo sido proposta a realizaçao de diligências instrutórias.
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6. A presente petiçAo não carece de ser apreciada em Plenário, em conformidade corn o

disposto na alinea a) do n.° 1 do artigo 24.° da LEDP, nern de ser objeto de publicaçao no Diário

da Assembleia da Repüblica, segundo o previsto no n.° I do artigo 26.° da referida lei, não tendo

sido objeto de deliberaçao em sentido contrário.

7. Exarninada a petição, foi determinado dar conhecimento da mesma a todos os Deputados que

integrarn a Cornissao bem corno aos Grupos Parlamentares para eventual atuação no ârnbito do

exercIcio do direito de iniciativa legislativa, em conformidade corn o disposto na alinea c) do n.°

I do artigo 19.0 da LEDP.

Palácio de São Bento, 16 dejulho de 2020.

0 Vice- es’ ente d issão

1~
(Pedro Coimbra)

RelatOrio Final da Petiçao n.° 98/XIV/IY


